ACÓRDÃO Nº 585/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
47232/05

INTERESSADO : 
GILMAR LEONARDO

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Consulta. Câmara Municipal. Possibilidade de concessão de aumento a servidores. Legalidade da transmissão radiofônica das sessões da Câmara. Licitação para divulgação de atos oficiais. Voto nos termos dos pareceres da Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.

RELATÓRIO
O Presidente da Câmara Municipal de Andirá consulta este Tribunal sobre os temas que seguem, resumidamente.

1) Incorporação definitiva de abono para servidores, através de lei.

2) Transmissão das sessões da Câmara por rádio.

3) Necessidade de licitação para divulgação dos atos oficiais da Câmara, sendo o valor anual inferior a R$ 8.000,00.
A Diretoria de Contas Municipais respondeu detalhadamente ao questionado. 
Quanto à incorporação de abono, manifestou-se pela possibilidade, desde que respeitados os princípios da LRF, havendo lei específica, alteração das leis orçamentárias e a extensão do benefício aos aposentados e pensionistas.
Em relação à transmissão das sessões da Câmara por rádio, concluiu pela possibilidade, respeitando-se, sempre, o princípio da impessoalidade.
No que tange á licitação para a divulgação dos atos oficiais da Câmara, entendeu, o citado setor, que o mesmo é obrigatório. Diferente, é a possibilidade de dispensa, nos termos da Lei 8666/93, uma vez atestado que o valor grafado na consulta insere-se em tal caso.
O Ministério Público junto ao Tribunal adotou o Parecer da DCM. Acresceu ao mesmo, entretanto, a diferença entre publicidade obrigatória, nos termos do caput do art. 37, da CF 88 e publicidade em sentido amplo. Enquanto que na primeira prevalece o comando legal, como condição de validade do ato, na segunda, sobressai-se o ato de prestar contas à coletividade, compreendido nos deveres do mandato eletivo.
Ao final, o MPjTC adotou os termos da Diretoria instrutora.

VOTO

Após análise da matéria, afigura-se que todo o rol de questões propostas já encontra jurisprudência assente nesta Casa.. Por medida de economia processual anexo decisões que tratam da matéria. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 47232/05, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
 Responder a presente consulta, nos termos dos Pareceres nºs 69/05 e 521/06, respectivamente, da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal, por entender que as análises coadunam-se com as orientações deste Tribunal.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES    

   NESTOR BAPTISTA 
           Conselheiro Relator    


  Conselheiro no exercício da Presidência 

